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19. COMUNICADO nº 14/2021 - DEPARTAMENTO DE

COMPRAS (LRF x SRP e PARECERES JURÍDICOS)

08 de julho de 2021

Via de regra os Pareceres jurídicos vem consignando a seguinte recomendação.

49. Recomenda-se, pois, que a Administração informe nos autos a natureza da ação que suporta a

despesa decorrente da futura contratação, adotando, a depender do caso, as providências previstas

no art. 16, incisos I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal, com as premissas da estimativa de

impacto orçamentário-financeiro e a metodologia de cálculos utilizados (art. 16, §2º, da Lei

Complementar nº 101/2000).

Podem justificar, editando e anexando ao final do processo o texto abaixo que segue como

sugestão. Em breve será feita uma reunião com a PGF no sentido de esclarecer melhor a situação

dos processos (SRP e outros), para que os entendimentos sejam melhor equacionados.

------------------------------------------------------------- INÍCIO DO TEXTO SUGESTÃO --------------------------
--------------------------

Considerando que a Ata de Registro de Preços representa a formalização de proposta feita pelo
proponente, garantindo à Administração a possibilidade de, durante a vigência da ata, e
respeitadas as suas condições, exigir do fornecedor registrado a celebração de contrato sem a
necessidade de realizar novo certame. A manifestação unilateral do interessado de celebrar
contrato com a Administração ficará consignada na ata, permitindo ao poder público aceitar a
oferta pelo período de vigência do documento, desde que respeitadas as condições e limites que
dele constem (PARECER n. 00003/2019/CPLC/PGF/AGU).
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Considerando que ata de registro de preços gera obrigações apenas para uma das partes,
constituindo uma promessa unilateral, que a doutrina denomina de opção, que é modalidade de
contrato preliminar prevista no art. 466 do Código Civil.

Considerando que Ata e contrato são institutos distintos, com naturezas e propósitos diversos, só
havendo contrato bilateral quando celebrado o segundo, o que poderá se dar com a assinatura de
instrumento contratual ou mediante sua substituição por outros, tais como carta-contrato, nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, nos termos do
art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993.

Considerando que a assinatura da ata de registro de preços não cria obrigações para a
Administração Pública, mas confere um direito potestativo que lhe faculta a formação do contrato
com o fornecedor, independentemente de nova manifestação de vontade deste, salvo os estritos
casos já mencionados nos arts. 17 a 19 do Decreto nº 7.892, de 2013.

Considerando o que leciona o Decreto nº 10.024/19:

Art. 8º  O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes
documentos, no mínimo:
(...)

IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, exceto na
hipótese de pregão para registro de preços;

Considerando o que estatui o Decreto nº 7.892/13:

Art. 7º  A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo
menor preço, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da
Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.
(...)

§ 2º Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.
Considerando que a Orientação Normativa AGU Nº 52, de 25 de Abril De 2014 (publicada no DOU
I 2/5/2014, p.2-3), leciona:

"As despesas ordinárias e rotineiras da Administração, já previstas no Orçamento e

destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as

exigências previstas nos Incisos I e II Do Art. 16 Da Lei Complementar Nº 101, de 2000".
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Assim temos que o solicitado no "Item 49" do Parecer Jurídico nº (xxxxx), não se aplica a um SRP
pois não estamos tratando de expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa pala além da já prevista na LOA, e sim Registrando Preços para uma
eventual futura contratação.
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